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Ofício n" 039 5 12022-GP IPI|/C

A Sua Ilxcelência o Senhor
VER. DOMII{GOS OLIVEIII.A DOS SANTOS
Prcsidentc da Cârnara Municipal dc Cácercs

I{ua Coroncl José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáccres - MT - CEP 78210-056
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Cáccrcs - MT, 17 dc
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Senhor Presidentc:

Acusamos o rcccbimcnto do Ofício n" 13912022-SL/CMC, por mcio clo clual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 10012022, dc autoria do ilustrc vcrcadot,

Cézare Pastorello Marques dc l'aiva (SOLIDAI{IEDADII), indioa ao Iixecutivo Municipal

que seja iclcntificado como vaga proibida para cstacionatncnto, as licntes das cscolas

municipais c estaduais, dc modo a pcrmitir o cmbarquc c descmbarquc dos alunos, em cspecial,

com dimensõcs adequadas para os ônibus escolarcs com alunos oriundos dazona rural, tcndo

em vista que os veículos têm parados cm filas duplas, geranclo risco para as criatrças.

Irnprescindívcl também a fiscahz.ação dc trânsito nos horários dc cntrada e saída dos alunos.

lim rcsposta, conlormc manifcstação da Sccretaria Municipal dc liazcnda,

informamos a Vossa Ilxcclôncia quc, scrá feita a vcrificação do quantitativo c da viabilidadc dc

atendimento da solicitação, visto que cada escola cstá inserida cln um tipo dc via c a scgurança

para o correto desernbarque devc scr priorizada, logo após ircmos sinalizar ondc for possível.

Quanto à fiscalização, esta c rcalizada confortnc disponibilidadc dc agcntcs, lcvando cm

consideração o efctivo rcduzido col11 o qual trabalhalnos.

Atenciosamente.

ANTÔNIA E ENE I,II}ERATO DIAS
ita dc Cáccrcs
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